
DECRETO Nº. 015/2012
                                         DATA: 03/01/2012
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DO RECESSO NO PAÇO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Senhor ADALBERTO NAVAIR DIAMANTE, Prefeito Municipal de Marcelândia, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e em especial a Lei Federal nº. 8.666/93, e:
 - Considerando os fechamentos de balanço e abertura de orçamento.

DECRETA:


Art. 1º - Fica prorrogado o recesso até dia 30 de janeiro de 2012, no Paço Municipal de Marcelândia-MT.
                      Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 03 de janeiro de 2012.

ADALBERTO NAVAIR DIAMANTE

Prefeito Municipal






